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1. O presente processo, submetido pelo 
Kuopion hallinto-oikeus (Tribunal Admi
nistrativo de Kuopio, Finlàndia), respeita, 
no essencial, à questão da compatibilidade 
com a livre prestação de serviços das 
disposições legais finlandesas em matéria 
fiscal que impedem ou restringem a dedu
ção, para efeitos do imposto sobre o 
rendimento das pessoas singulares, dos 
prêmios de seguros de pensão voluntários 
pagos a companhias de seguros de pensões 
estrangeiras. O processo é, sob vários 
aspectos, idêntico aos processos Bach
mann 2 e Comissão/Bélgica 3 e proporciona 
ao Tribunal de Justiça uma oportunidade 
excelente para verificar o modo como os 
princípios estabelecidos naqueles processos 
evoluíram ao longo dos últimos dez anos. 

As disposições finlandesas em matéria de 
dedutibilidade dos prêmios de seguros de 
pensão 

2. Nos termos do artigo 96°, n.° 1, da 
tuloverolaki (Lei do Imposto sobre o Ren
dimento das Pessoas Singulares, a seguir 
«LIRPS»), os prêmios de seguros de pensão 

pagos ao abrigo de certos regimes obriga
tórios ou legais são dedutíveis na íntegra do 
rendimento tributável. Esta norma é, de 
igual modo, aplicável aos prémios pagos ao 
abrigo de regimes estrangeiros semelhantes. 

3. Os prémios de seguros de pensão volun
tários estão sujeitos a normas distintas 
consoante o seguro tenha sido celebrado 
com uma seguradora finlandesa ou estran
geira e, neste último caso, em função do 
ano de referência. 

4. Nos termos do artigo 96°, n. os 2 a 6, da 
LIRPS, os prémios pagos ao abrigo de 
regimes de pensão voluntários geridos por 
companhias de seguros finlandesas são, sob 
determinadas condições e dentro de certos 
limites, dedutíveis na íntegra ou em parte. 
A dedução dos prémios na íntegra é 
permitida, por exemplo, até ao montante 
de 50 000 FIM, se a pensão for paga a 
título de pensão de velhice não antes de o 
segurado completar 58 anos e o mesmo 
puder provar que a pensão a que teorica
mente tem direito não ultrapassa determi
nada percentagem do seu rendimento 4. As 
partes estão de acordo em que, até 1996, as 

1 — Língua original: inglês. 
2 — Acórdão de 28 de Janeiro de 1992 (C-204/90, Colect., 

p. I-249). 
3 — Acórdão de 28 de Janeiro de 1992 (C-300/90, Colect., 

p. I-305). 4 — Artigo 96.°, n. os 2 a 4, da LIRPS. 

I - 8150 



DANNER 

disposições do artigo 96°, n.°s 2 a 6, se 
aplicavam, sem distinção, aos prémios 
pagos às seguradoras finlandesas e às 
estrangeiras. 

5. O artigo 96.°, n.° 9, da LIRPS — 
introduzido menos de doze meses após a 
adesão da Finlândia à União Europeia5 e 
que entrou em vigor a 1 de Janeiro 
de 1996 — exclui actualmente a dedução 
dos prémios de seguros de pensão voluntá
rios contratados com seguradoras estran
geiras. A título de excepção, os prémios 
pagos a companhias estrangeiras conti
nuam a ser dedutíveis em duas situações, 
nomeadamente: 

— quando a pensão é paga por um 
estabelecimento permanente na Finlân
dia de uma seguradora estrangeira; e 

— quando o interessado tenha transferido 
a sua residência do estrangeiro para a 
Finlândia e não tenha estado sujeito, de 
um modo geral, a impostos na Finlân
dia, durante os cinco anos anteriores à 
mudança de residência; neste caso, os 
prémios são, todavia, dedutíveis apenas 
no ano da mudança de residência e nos 
três anos seguintes. 

6. O artigo 96°, n.° 9, está também sujeito 
a uma disposição transitória. Relativa
mente aos anos fiscais de 1996 e 1997, os 
prémios de seguros de pensão voluntários 
contratados com companhias estrangeiras 
antes de 1 de Setembro de 1995 estão 
sujeitos às disposições em vigor em 1995, 
mas apenas até ao montante de 15 000 FIM 
anuais. 

7. O grupo de trabalho em cuja proposta se 
baseia o novo artigo 96°, n.° 9, considerou 
necessário proibir a dedução dos prémios 
de seguros de pensão voluntários estrangei
ros porque a pensão paga na devida altura 
ficaria frequentemente excluída, na prática, 
da tributação na Finlândia, ou porque o 
beneficiário teria partido para o estran
geiro, ou devido a uma deficiente circula
ção de informação quanto ao pagamento 
das pensões 6. 

8. No decurso do processo legislativo que 
conduziu à adopção do artigo 96°, n.° 9, o 
Governo finlandês declarou que o regime 
fiscal respeitante aos seguros de pensão 
voluntários formava um conjunto coerente, 
no qual a dedutibilidade dos prémios de 
seguros de pensão se baseava na presunção 
de que, numa fase posterior, as respectivas 
pensões estariam sujeitas a tributação. A 
nova disposição foi, assim, justificada pelo 
facto de ser impossível assegurar a tributa
ção, na Finlândia, das pensões pagas por 
seguradoras estrangeiras ou verificar se as 

5 — Através da Lei n.° 1594 de 18 de Dezembro de 1995. 
6 — O órgão jurisdicional de reenvio transmitiu ao Tribunal de 

Justiça o memorando desse grupo de trabalho. 
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mesmas preenchiam as várias condições de 
dedutibilidade previstas no artigo 96°, 
n.°s 2 a 8, da LIRPS 7. 

Matéria de facto e decisão de reenvio 

9. R. D. Danner é médico, de nacionalida
des alemã e finlandesa. Aparentemente8, 
viveu e trabalhou na Alemanha até 1977, 
altura em que se mudou para a Finlândia. 

10. Em 1976 começou a pagar prémios de 
seguro de pensão à Bundesversicherung
sanstalt für Angestellte (BfA) e à Berliner 
ÄrtzeVersorgung. Segundo informações for
necidas por R. D. Danner, a BfA gere um 
regime geral de seguros de pensão, o qual é, 
em princípio, obrigatório para todos os 
trabalhadores assalariados na Alemanha. 
Os prémios pagos à BfA, bem como as 
prestações por esta concedidas estão regu
lamentados por lei. A Berliner Ärtzeversor-
gung gere um regime suplementar de segu
ros de pensão criado por uma organização 
profissional de médicos, em princípio obri
gatório para todos os médicos que traba

lham na área geográfica (Berlim) a que o 
mesmo se aplica. Os prémios pagos à 
Berliner Ärtzeversorgung, bem como as 
prestações por esta concedidas, são regula
dos pelas normas internas desta instituição. 

11. Após se ter instalado na Finlândia, 
R. D. Danner continuou a pagar prémios 
para os dois regimes alemães. Segundo o 
mesmo, embora não fosse legalmente exi
gível, tinha, de facto, de continuar a pagar 
os prémios à BfA se quisesse beneficiar de 
uma pensão no caso de invalidez. Além 
disso, os pagamentos para os dois regimes 
aumentavam os montantes das pensões a 
que teria direito. 

12. Em 1996, o ano fiscal em causa, R. D. 
Danner pagou prémios de seguros de 
pensão às duas seguradoras alemãs no total 
de 11 176 DEM. No mesmo ano, celebrou 
um contrato de seguro de pensão com a 
Keskinäinen Henkivakuutusyhtiö e pagou 
prémios a esta companhia de seguros de 
pensão finlandesa no montante de 
17 635 FIM. Na sua declaração fiscal 
relativa a 1996, indicou para efeitos de 
dedução do seu rendimento, prémios de 
seguros de pensão num total de 51163 FIM. 

13. As autoridades fiscais só lhe permiti
ram deduzir os prémios dos seguros de 
pensão voluntários até ao limite de 10% do 
seu rendimento colectável, isto é, 
22 562 FIM. O pedido de R. D. Danner 
de rectificação dessa liquidação foi indefe
rido por decisão de 17 de Fevereiro de 1998. 

7 — Proposta de lei HE 7611995. 
8 — As declarações de R. D. Danner a este respeito são 

contraditórias. 
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14. R. D. Danner interpôs recurso dessa 
decisão para o Kuopion hallinto-oikeus, 
alegando, para o efeito, que os prémios dos 
seguros de pensão pagos em 1996 deveriam 
ser deduzidos na íntegra. Sustenta, em 
primeiro lugar, que os prêmios pagos para 
os regimes das duas instituições alemãs 
devem ser considerados prêmios para um 
regime obrigatório e, portanto, inteira
mente dedutíveis, em conformidade com o 
artigo 96°, n.° 1, da LIRPS. Subsidiaria
mente, alega que o artigo 96°, n.° 9, 
introduzido recentemente, que obsta à 
dedutibilidade dos prémios de seguros de 
pensão voluntários celebrados com segura
doras estrangeiras e a respectiva disposição 
transitória com o seu limite máximo de 
15 000 FIM são contrários ao direito 
comunitário. A dedutibilidade dos prémios 
pagos às duas seguradoras alemãs deve, por 
conseguinte, ser apreciada segundo as nor
mas aplicáveis aos prémios de seguros de 
pensão voluntários celebrados com as 
seguradoras finlandesas. 

15. Por decisão de 22 de Março de 2000, o 
Kuopion hallinto-oikeus submeteu ao Tri
bunal de Justiça a seguinte questão preju
dicial: 

«A restrição [...] do direito a deduzir do 
rendimento tributável os prémios de segu
ros de pensão pagos fora da Finlândia, 
prevista no artigo 96, n.° 9, primeira parte, 
da lei finlandesa do imposto sobre o 
rendimento, viola o artigo 59.° do Tratado 

CE [...] ou as outras disposições referidas 
no recurso (artigos 6°, 60°, 73.°-B, 73.°-D 
e 92.° do Tratado CE [...])?» 

16. Foram apresentadas observações escri
tas por R. D. Danner, pelos Governos 
finlandês e dinamarquês, pela Comissão e 
pelo Órgão de Fiscalização da EFTA. R. D. 
Danner e o Governo finlandés responderam 
por escrito a perguntas colocadas pelo 
Tribunal de Justiça. Todos quantos apre
sentaram observações escritas estiveram 
representados na audiência. 

Alcance e pertinência da questão submetida 

17. Através da sua questão, o órgão juris
dicional de reenvio pergunta, essencial
mente, se normas como o artigo 96°, 
n.° 9, da LIRPS e a respectiva disposição 
transitória, que impedem ou restringem a 
dedutibilidade dos prémios de seguros de 
pensão voluntários geridos por seguradoras 
estrangeiras são contrárias: 

— ao artigo 49.° CE, que garante a livre 
prestação de serviços, 
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— ao artigo 56° CE, que garante a livre 
circulação de capitais, 

— ao artigo 12.° CE, que proíbe a dis
criminação em razão da nacionalidade, 
e 

— ao artigo 87.° CE, que respeita aos 
auxílios de Estado. 

18. À luz dos factos do processo principal e 
da jurisprudência do Tribunal de Justiça, a 
Comissão sugere que o Tribunal de Justiça 
examine, de igual modo, a compatibilidade 
de tais normas nacionais com o 
artigo 39.° CE ou com o artigo 43.° CE, 
os quais garantem a livre circulação dos 
trabalhadores e a liberdade de estabeleci
mento 9, respectivamente. 

19. Em nossa opinião, pode presumir-se 
que o órgão jurisdicional de reenvio — 
que tem perfeito conhecimento dos acór
dãos do Tribunal de Justiça proferidos nos 
processos Bachmann, Safir10 e noutros 
processos pertinentes — optou, delibera
damente, por não submeter uma questão 
a respeito desses artigos. Além disso, não 
foram apresentadas observações acerca da 
sua interpretação. Propomos, por conse

guinte, tratar apenas as disposições men
cionadas expressamente na decisão de 
reenvio. 

20. A Comissão também exprime dúvidas 
sobre se, no caso de R. D. Danner, as 
autoridades fiscais finlandesas aplicaram, 
efectivamente, o controvertido artigo 96°, 
n.° 9, da LIRPS, ou a respectiva disposição 
transitória. 

21. Em nossa opinião, ainda que as auto
ridades fiscais finlandesas não tenham 
aplicado a disposição em causa, a resposta 
do Tribunal de Justiça à questão submetida 
poderá ser pertinente para o processo 
principal (se, por exemplo, o órgão jurisdi
cional de reenvio tiver poderes não só para 
apreciar a legalidade da decisão das auto
ridades fiscais, mas também para decidir 
qual a norma que estas devem aplicar). Em 
todo o caso, a questão não é manifesta
mente irrelevante, de modo que o Tribunal 
de Justiça deve responder-lhe. 

O artigo 49.° CE 

Aplicabilidade das disposições do Tratado 
relativas à livre prestação de serviços 

22. Recordemos que R. D. Danner está 
filiado em dois regimes de seguros alemães 

9 — A Comissão refere ambas as liberdades, visto que não há a 
certeza sobre se R. D. Danner exerceu a sua actividade 
como trabalhador por conta de outrem ou por conta 
própria. 

10 —Acórdão de 28 de Abril de 1998 (C-118/96, Colect., 
p. I-1897). 
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cuja natureza não é inteiramente clara. 
Aparentemente, esses regimes são regula
dos por normas de direito público ou de 
idêntica natureza. São obrigatórios para os 
médicos que exercem na Alemanha, ao 
passo que os médicos que exercem no 
estrangeiro podem aderir-lhes numa base 
voluntária. No que toca à natureza dos 
prémios pagos e dos benefícios auferidos, 
não foi fornecida qualquer informação 
precisa. 

23. Tal situação suscita a questão prelimi
nar — que deve ser resolvida pelo órgão 
jurisdicional de reenvio — de saber se os 
prémios pagos ao abrigo daqueles regimes 
devem ser considerados prémios pagos ao 
abrigo de regimes obrigatórios ou legais na 
acepção do artigo 96°, n.° 1, da LIRPS, ou 
prémios pagos ao abrigo de regimes volun
tários, abrangidos pelo artigo 96°, n. os 2 a 
9, da mesma lei. 

24. Um segundo problema consiste em 
saber se os serviços prestados pelas duas 
instituições cabem no âmbito de aplicação 
das disposições relativas à livre prestação 
de serviços. É manifesto que os serviços 
prestados por instituições privadas cabem 
no âmbito de aplicação dos artigos 49.° CE 
e seguintes 11. O Tribunal de Justiça ainda 
não decidiu, contudo, se essas disposições 
são aplicáveis, por exemplo, às pensões 
pagas ao abrigo de regimes de pensão 
obrigatórios, os quais são regulados por 
legislação nacional de segurança social e 

funcionam segundo o princípio da reparti
ção. A este respeito, devemos ter presente 
que, segundo a jurisprudência do Tribunal 
de Justiça, os cursos ministrados num 
estabelecimento de ensino superior finan
ciado, essencialmente, através de fundos 
públicos não constituem serviços na acep
ção do artigo 50.° CE 12. 

25. No presente processo, R. D. Danner 
paga os seus prémios a título voluntário, 
uma vez que não trabalha na Alemanha. 
Não existe, pois, a necessidade de determi
nar se os serviços cuja prestação é obriga
tória podem caber no âmbito da livre 
prestação de serviços. 

26. Além disso, quanto à natureza das 
normas que regulam os dois regimes em 
questão, resulta da jurisprudência do Tri
bunal de Justiça que a aplicação dos 
artigos 49.° CE e 50.° CE não fica excluída 
simplesmente pelo facto de se tratar de 
segurança social 13. 

27. Por último, em conformidade com o 
artigo 50.° CE, as disposições relativas à 
livre prestação de serviços são aplicáveis a 
serviços prestados «normalmente mediante 
remuneração». Segundo a jurisprudência 
do Tribunal de Justiça, a característica 
essencial da «remuneração» reside no facto 
de a mesma constituir a contrapartida 

11 — V. acórdão Safir, já referido na nota 10, n.° 22. 

12 — Acórdão de 7 de Dezembro de 1993, Wirth (C-109/92, 
Colect., p. I-6447). 

13 — Acórdãos de 28 de Abril de 1998, Kohll (C-158/96, 
Colect., p. I-1931, n.° 21), e de 12 de Julho de 2001, Smits 
Gcracts e Peerbooms (C-157/99, Colect., p. I-5473, n.° 54). 
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económica do serviço em causa 14. Embora 
os pormenores sejam pouco claros, R. D. 
Danner paga voluntariamente os premios 
de seguro, cujo montante é proporcional ao 
das pensões que irá receber mais tarde. 

28. Concluímos, por conseguinte, que as 
prestações de seguros de pensão dispensa
das pelas duas instituições alemãs a R. D. 
Danner constituem serviços na acepção do 
artigo 50.° CE. 

Restrição à livre prestação de serviços 

29. Nos termos das duas primeiras frases 
do artigo 96°, n.° 9, da LIRPS «os prêmios 
pagos ao abrigo de seguros de pensão 
voluntários celebrados com uma segura
dora estrangeira não são dedutíveis. Não 
obstante, será considerada como contra
tada na Finlândia uma apólice de seguro 
subscrita por um estabelecimento per
manente na Finlândia de uma seguradora 
estrangeira». Nos termos da norma transi
tória aplicável aos anos fiscais de 1996 e 
1997, é permitida a dedução dos prémios 
pagos a instituições estrangeiras até ao 
limite máximo de 15 000 FIM. Os prémios 
pagos a instituições finlandesas não estão 
sujeitos a este limite. 

30. Em nenhuma das observações apresen
tadas foi contestado o facto de que aquelas 
normas constituem uma restrição à livre 
prestação de serviços, e é manifesto, em 
nossa opinião, que assim é. Tais normas 
têm por efeito tornar a prestação de 
serviços de seguros de pensão entre Esta-
dos-Membros mais difícil do que a presta
ção destes serviços puramente interna de 
um Estado-Membro 15 no sentido de que 
são susceptíveis de dissuadir os interessados 
de subscreverem seguros de pensão volun
tários junto de companhias estrangeiras, 
assim como de dissuadir as companhias de 
seguros estrangeiras de oferecer os seus 
serviços no mercado finlandês 16. E evi
dente que a existência de benefícios fiscais é 
um factor importante na escolha de uma 
companhia de seguros de pensão. Na 
verdade, a vantagem da dedutibilidade é, 
com toda a probabilidade, tão importante 
que ninguém quererá subscrever um seguro 
numa companhia estrangeira. 

31. Acresce que a recusa em permitir a 
dedução dos prémios de seguros de pensão 
celebrados com instituições estrangeiras 
constitui também uma discriminação em 
razão da nacionalidade contra as segura
doras estrangeiras. A este respeito, o Tri
bunal de Justiça declarou que o 
artigo 49.° CE implica a eliminação de 
toda e qualquer discriminação do prestador 
em razão da sua nacionalidade ou com 
fundamento no facto de se encontrar esta
belecido num Estado-Membro diferente 
daquele em que a prestação é efectuada 17. 
No presente processo, a discriminação em 

14 — Acórdão Smits e Peerbooms, já referido na nota 13, n.° 58. 

15 — Acórdão de 5 de Outubro de 1994, Comissão/França 
(C-381/93, Colect., p. I-5145, n.° 17). 

16 — Acórdão Safir, referido na nota 10, n.° 30. 
17 — Acórdão de 25 de Julho de 1991, Comissão/Países Baixos 

(C-353/89, Colect., p. I-4069, n.° 14, com outras referên
cias). 
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razão da nacionalidade do prestador é clara 
e distinta, uma vez que o artigo 96°, n.° 9, 
da LIRPS distingue expressamente entre 
seguradoras estrangeiras e finlandesas. 
Apenas as seguradoras estrangeiras são 
oneradas com' o custo da instalação de 
outro estabelecimento. Além disso, fazendo 
uma interpretação literal das normas em 
causa, pode ainda alegar-se que os prêmios 
de seguros de pensão celebrados com um 
estabelecimento permanente de uma segu
radora finlandesa localizada no estrangeiro 
beneficiam do regime de dedução vantajoso 
previsto no artigo 96°, n.°s 2 a 6, da 
LIRPS. 

Que justificações podem ser invocadas? 

32. É sabido que uma medida que restrinja 
a livre prestação de serviços pode ser 
justificada com base em duas categorias 
de fundamentos, a saber: 

— uma excepção prevista expressamente 
no Tra tado (por exemplo, os 
artigos 45.° CE e 46.° CE, aplicáveis 
em c o n f o r m i d a d e com o 
artigo 55° CE), ou 

— outros fundamentos não previstos no 
Tratado, mas que o Tribunal de Justiça 
reconheceu e aceitou qualificar de 
razões imperiosas de interesse geral. 

33. No presente processo, as observações 
apresentadas apontam, no essencial, quatro 
razões justificativas, a saber, a necessidade 
de assegurar a coerência do sistema fiscal 
finlandês, a eficácia dos controlos fiscais, a 
necessidade de prevenir a evasão fiscal e a 
necessidade de proteger a integridade da 
matéria colectável. Estas razões têm em 
comum o facto de o Tratado não lhes fazer 
referência. Por conseguinte, apenas pode
riam ser reconhecidas, eventualmente, 
como justificações possíveis se, de todo, 
constituíssem razões imperiosas de inte
resse geral. 

34. Uma vez que as normas finlandesas em 
causa são claramente discriminatórias, 
poderão as quatro razões justificativas ser, 
de algum modo, invocadas? Infelizmente, a 
jurisprudência do Tribunal de Justiça não é 
clara a respeito desta questão importante. 

35. Segundo determinada orientação juris
prudencial, as regulamentações nacionais 
que façam discriminações no que toca à 
origem da prestação em causa apenas serão 
compatíveis com o direito comunitário se 
estiverem abrangidas por uma disposição 
derrogatória expressa, como as previstas 
nos artigos 45.° CE e 46.° CE18. O 
Tribunal de Justiça nunca abandonou for
malmente aquele princípio. Pelo contrário, 

18 — Acórdãos de 26 de Abril de 1988, Bond van Adverteerders 
e o. (352/85, Colect., p. 2085, n.°s 32 e 33); Comissão/ 
/Países Baixos (já referido na nota 17, n.° 15), e de 25 de 
Julho de 1991, Collectieve Antenncvoorzicning Gouda 
(C-288/89, Colect., p. I-4007, n.° 11). 
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o Tribunal de Justiça continua a fazer-lhe 
referência em acórdãos importantes 19 e, 
por vezes, aplica-o: assim, no processo 
Royal Bank of Scotland, o qual envolvia 
uma discriminação directa e manifesta em 
razão da nacionalidade em matéria de 
liberdade de estabelecimento, o Tribunal 
de Justiça negou-se a examinar aquelas 
razões justificativas que não estavam 
expressamente previstas no Tratado 20. O 
Tribunal de Justiça adoptou o mesmo 
entendimento no processo Ciola 21, em 
matéria de livre de prestação de serviços. 
O acórdão Ciola é especialmente intricado, 
visto que o processo envolvia uma discri
minação em razão da nacionalidade não 
directa, mas apenas indirecta. 

36. No entanto, na maioria dos processos 
recentes que envolvem regulamentações 
nacionais susceptíveis de ser consideradas 
(directamente) discriminatórias, o Tribunal 
de Justiça tem evitado avaliar se as regula
mentações em causa eram discriminatórias 
e tem examinado razões justificativas não 
previstas expressamente no Tratado. Para 
este efeito, o Tribunal de Justiça ou quali
ficou a regulamentação em causa como 
mero obstáculo à livre prestação de servi
ços 22 ou aludiu a uma «diferença de 
tratamento» susceptível de ser justificada 
com base em razões não previstas no 
Tratado 23. Os acórdãos Bachmann e 

Comissão/Bélgica são exemplos dessa 
orientação jurisprudencial. Em ambos os 
acórdãos, a natureza discriminatória das 
normas em causa no que toca à livre 
prestação de serviços não foi nem anali
sada, nem sequer mencionada, e as normas 
foram justificadas pela necessidade de pre
servar a coerência do sistema fiscal belga, 
justificação esta não prevista expressa
mente no Tratado nem reconhecida ante
riormente pela jurisprudência. 

37. Atendendo à importância fundamental 
da questão de saber se as medidas (mani
festamente) discriminatórias como as que 
estão em causa no processo principal 
podem ser justificadas por razões não 
expressamente previstas no Tratado, o 
Tribunal de Justiça deveria clarificar a sua 
posição, de forma a garantir a necessária 
segurança jurídica. Essa clareza e essa 
segurança jurídica são essenciais para os 
órgãos jurisdicionais nacionais, os litigan
tes, os governos dos Estados-Membros, as 
instituições e os cidadãos em geral. 

38. Acrescentaríamos que a principal tarefa 
do Tribunal de Justiça nas decisões preju
diciais não é decidir casos particulares com 
base em factos pouco distintos, nem resol
ver um problema do órgão jurisdicional 
nacional num caso concreto, mas sim 
declarar de modo claro e coerente, para 
benefício de todos os nacionais da Comu
nidade, qual é o entendimento correcto da 
lei e proferir decisões de alcance geral. 
Somente esta função, mais ampla, explica o 
procedimento único pelo qual os Estados-

19 — Acórdão de 21 de Setembro de 1999, Läärä e o. (C-124/97, 
Coleri., p. I-6067, n.º 31). 

20 — Acórdão de 29 de Abril de 1999 (C-311/97,- Colect., 
p. I-2651, n.º 32). 

21 — Acórdão de 29 de Abril de 1999 (C-224/97, Colect., 
p. I-2517, n.° 16). 

22 — V., por exemplo, o acórdão Safir, já referido na nota 10, 
n. os 25 a 30. 

23 — V., por exemplo, os acordaos de 18 de Novembro de 1999, 
x e Y (C-200/98, Colect., p. I-8261, n.° 28); de 28 de 
Outubro de 1999, Vestergaard (C-55/98, Colect., 
p. I-7641, n.° 22); e de 26 de Outubro de 1999, Eurowings 
Luftverkehrs (C-294/97, Colect., p. I-7447, n.° 36). 
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-Membros e a Comissão são sistematica
mente convidados a apresentar observações 
e, na verdade, a razão pela qual o acórdão 
do Tribunal de Justiça e as conclusões do 
advogado-geral, em todos os processos, são 
publicados em não menos de onze línguas. 

39. O presente processo ilustra bem a razão 
pela qual não se pode aceitar o actual 
estado de incerteza a respeito desta questão 
essencial do direito comunitário. Aquando 
do processo legislativo que conduziu à 
adopção das normas controversas, as auto
ridades finlandesas estavam cientes dos 
acórdãos proferidos pelo Tribunal de Jus
tiça nos processos Bachmann e Comissão/ 
/Bélgica. Não tinham, porém, a certeza — 
como resulta dos travaux préparatoires 
apresentados ao Tribunal de Justiça — se, 
de acordo com estes acórdãos, normas 
manifestamente discriminatórias podiam 
ser justificadas com o objectivo de preser
var a coerência fiscal. É evidente que aquele 
tipo de incerteza pode causar prejuízos 
económicos substanciais aos governos, às 
empresas e aos cidadãos. 

40. Quanto às razões justificativas suscep
tíveis de ser invocadas, consideramos ina
dequado invocar diferentes razões, con
soante a norma é discriminatória (directa 
ou indirectamente) ou envolve uma restri
ção não discriminatória da prestação de 
serviços. Uma vez aceite a possibilidade de 
invocar outras justificações que não as 

previstas no Tratado, parece não existir 
qualquer motivo para aplicar uma catego
ria de justificações às medidas discrimina
tórias e outra categoria às restrições não 
discriminatórias. Seguramente que o texto 
do Tratado não fornece qualquer razão 
para o fazer: o artigo 49.° CE não faz 
alusão à discriminação mas, em termos 
genéricos, às «restrições à livre prestação 
de serviços». Em todo o caso, é difícil 
aplicar com rigor a distinção entre normas 
(directa ou indirectamente) discriminató
rias e não discriminatórias. Além disso, 
existem objectivos de interesse geral não 
mencionados expressamente no Tratado (a 
protecção do ambiente ou a protecção do 
consumidor, por exemplo) que, em deter
minadas circunstâncias, podem ser tão 
legítimos e imperiosos quanto os que são 
mencionados no Tratado. A análise deve, 
por conseguinte, incidir na questão de saber 
se a razão invocada constitui um objectivo 
legítimo de interesse geral e, neste caso, se a 
restrição pode ser convenientemente justi
ficada de acordo com o princípio da 
proporcionalidade. Em todo o caso, quanto 
mais discriminatória for a norma, menos 
provável se torna que a mesma seja con
forme com o princípio da proporcionali
dade. Tal solução estaria de acordo com a 
abordagem implícita do Tribunal de Justiça 
nos processos mais recentes relativos à livre 
prestação de serviços. Acrescentaríamos 
que a mesma solução é aplicável à livre 
circulação de mercadorias. Com efeito, 
responderia à necessidade de conferir idên
tica importância, na avaliação de restrições 
à livre circulação de mercadorias, a inte
resses não menos vitais do que os enuncia
dos no artigo 30.° CE, designadamente a 
protecção do ambiente24. 

24 — V. as nossas conclusões no processo PrcussenElektra 
(acórdão de 13 de Marco de 2001, C-379/98, Colect., 
p. I-2099, n.°s 220 a 233). 
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41. Uma vez que consideramos não ser 
adequado estabelecer uma distinção rígida 
entre razões justificativas para normas 
discriminatórias e não discriminatórias, 
examinaremos as quatro razões invocadas. 

A necessidade de preservar a coerência do 
sistema fiscal finlandês 

42. Recordaremos que nos processos Bach
mann e Comissão/Bélgica o Tribunal de 
Justiça reconheceu que a restrição da 
dedutibilidade dos prêmios pagos a ins
tituições estrangeiras pode ser justificada 
pela necessidade de preservar a coerência 
do sistema fiscal belga. O acórdão do 
Tribunal de Justiça baseou-se na suposição 
de que, nos termos da lei belga, existia uma 
relação directa entre a dedutibilidade dos 
prémios e a tributação dos montantes 
pagos pelas seguradoras nos termos dos 
contratos de seguros de pensão e de vida: 
no sistema belga, a perda de receitas 
resultante da dedução dos prêmios de 
seguro era compensada pela tributação 
das pensões, das anuidades ou do capital 
pagos pelas companhias de seguros; em 
contrapartida, no caso em que os prêmios 
não tivessem sido deduzidos, estes montan
tes estavam isentos de tributação. 

43. Os Governos finlandês e dinamarquês 
sustentam que a regulamentação em causa 
no presente processo pode ser justificada 

por razões idênticas. Na sua opinião, o 
sistema fiscal finlandês baseia-se na mesma 
relação entre a dedutibilidade dos prêmios 
de seguros de pensão voluntários e a 
sujeição ao imposto sobre o rendimento 
das pensões pagas pelas companhias de 
seguros. A perda de receitas decorrente da 
dedução dos prêmios é compensada, em 
princípio, pela tributação das pensões 
numa fase posterior. Referindo-se à recente 
comunicação da Comissão relativa à « [e]li
minação dos obstáculos fiscais aos regimes 
de pensões profissionais transfronteiras» 25, 
ambos os governos afirmam que o sistema 
finlandês encoraja a poupança e os planos 
de reforma ao permitir o diferimento da 
tributação dos prêmios pagos; contribui, 
deste modo, para fazer face ao envelheci
mento demográfico, na medida em que 
reduz as receitas fiscais actuais em troca de 
uma receita fiscal posterior mais elevada. 

44. O Governo finlandês afirma sujeitar a 
tributação não só as pensões pagas pelas 
seguradoras finlandesas e estrangeiras a 
residentes (tributação dos residentes) mas 
também, segundo o disposto no artigo 10.° 
da LIRPS, as pensões pagas pelas segura
doras finlandesas a não residentes (tributa
ção na fonte). Se o contribuinte pagou 
prémios a uma seguradora finlandesa, 
existe, assim, a garantia de que a pensão 
será tributada na Finlândia, mesmo que o 
contribuinte se mude para o estrangeiro. Já 
não se verifica, porém, a mesma garantia 
no caso de o contribuinte que se muda para 
o estrangeiro ter pago prémios a uma 
seguradora estrangeira. A fim de preservar 
a coerência do sistema fiscal finlandês, os 
prémios de seguros de pensões pagos a 
seguradoras estrangeiras não deveriam, por 
conseguinte, ser dedutíveis. 

25 — JO 2001, C 165, p. 4. 
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45. Segundo o Governo finlandês, não é 
possível garantir a coerência daquele sis
tema através de meios menos restritivos do 
que os que estão ora em causa. Um 
mecanismo de «claw-back» (recuperação), 
por exemplo, mediante o qual o contri
buinte que se vai mudar para o estrangeiro 
tivesse de «restituir» os benefícios fiscais 
decorrentes da dedutibilidade dos prêmios 
de pensões voluntários 26 constituiria uma 
restrição desproporcionada à livre circula
ção de trabalhadores ou à liberdade de 
estabelecimento. Além disso, o artigo 96°, 
n.° 9, permite (sob determinadas condições 
e por um período limitado de tempo) a 
dedução dos prêmios pagos ao abrigo de 
um regime estrangeiro, quando o interes
sado tenha transferido a sua residência do 
estrangeiro para a Finlândia. 

46. Estes argumentos não nos convencem e 
estamos de acordo com R. D. Danner, a 
Comissão e o Órgão de Fiscalização da 
EFTA em que, atendendo à estrutura do 
sistema fiscal finlandês, o Governo finlan
dês não pode invocar a necessidade de 
preservar a coerência fiscal nem alegar que 
a regulamentação em causa viola, em todo 
o caso, o princípio da proporcionalidade. 

47. A título liminar, será útil observar que 
o próprio conceito de coerência fiscal 
introduzido pelo Tribunal de Justiça nos 
processos Bachmann e Comissão/Bélgica 

tem sido amplamente criticado 27. Na sua 
jurisprudência subsequente, o Tribunal de 
Justiça salientou que os Estados-Membros 
apenas podem invocar a necessidade de 
preservar a coerência fiscal se se verificar 
uma relação directa entre qualquer benefí
cio fiscal e a correspondente desvantagem 
e, em nenhum caso posterior, admitiu que 
os Estados-Membros invocassem a coerên
cia fiscal. 

48. No presente processo não se verifica, 
em nossa opinião, qualquer relação directa 
entre a dedutibilidade dos prémios e a 
tributação das pensões. Segundo o sistema 
fiscal finlandês, as pensões pagas pelas 
companhias de seguros estrangeiras aos 
residentes na Finlândia serão tributadas, 
independentemente do facto de os prémios 
pagos a essas companhias terem sido dedu
tíveis. Se R. D. Danner permanecer na 
Finlândia, as pensões que vier a receber dos 
dois regimes alemães estarão sujeitas ao 
imposto finlandês sobre o rendimento, 
apesar de não lhe ser permitida a dedução 
dos prémios pagos ao abrigo desses regi
mes. O sistema finlandês é, neste aspecto, 
assimétrico e diverge num ponto essencial 
do sistema simétrico cuja existência o 
Tribunal de Justiça presumiu nos processos 
Bachmann e Comissão/Bélgica. Uma vez 
que, no que toca a contribuintes como R. D. 
Danner, não se verifica uma relação directa 
entre a dedutibilidade e a tributação, 
consideramos que a Finlândia não pode 
invocar a necessidade de preservar a coe
rência fiscal. 

26 — Nas observações foi referido que os Países Baixos intro
duziram este mecanismo. 

27 — V., por exemplo, Knobbe-Kcuk, D., «Restrictions on the 
fundamental freedoms enshrined in the EC Treaty by 
discriminatory tax provisions — ban and justification», in 
EC Tax Review 1994, p. 74; Fosseland, D., «L'Obstacle 
fiscal à la realisation du marché intérieur», in Cahiers de 
Droit Européen 1993, p. 472. 
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49. Contra este argumento, o Governo 
finlandês sustenta que, ao abrigo dos 
princípios gerais do direito fiscal, R. D. 
Danner poderá solicitar a chamada «dedu
ção natural» no momento em que as 
pensões forem devidas, com fundamento 
na não dedutibilidade dos prêmios corres
pondentes. O próprio Governo finlandês 
admite, todavia, não ser certo que os 
tribunais finlandeses reconhecessem o 
direito a essa «dedução natural» no caso 
de R. D. Danner. Em nossa opinião, para 
salvaguardar os direitos de R. D. Danner 
ao abrigo do direito comunitário, o princí
pio da segurança jurídica obriga a que o 
direito a esse benefício fiscal futuro seja 
inequívoco. Além disso, o direito à dedução 
não equivale à isenção total de imposto 
sobre os futuros pagamentos de pensões 
presumida nos processos Bachmann e 
Comissão/Bélgica. Por conseguinte, não 
estamos persuadidos de que a chamada 
«dedução natural» garanta a necessária 
simetria do regime finlandês. 

50. Em segundo lugar, resulta do acórdão 
proferido pelo Tribunal de Justiça no 
processo Wielockx28 que, no presente 
processo, a coerência fiscal é assegurada 
por uma convenção bilateral concluída com 
a Alemanha. 

51. Nos termos do artigo 21.° da referida 
convenção, destinada a evitar a dupla 
tributação em matéria de imposto sobre o 

rendimento, de imposto sobre o capital e de 
outros impostos29, as parcelas dos rendi
mentos dos residentes de um Estado con
tratante não visadas nos artigos preceden
tes da convenção são tributadas apenas no 
Estado da residência respectivo. As pensões 
pagas ao abrigo de contratos de seguros de 
pensão voluntários estão abrangidas por 
esta cláusula de alcance geral 30. Em con
trapartida, nos termos do artigo 18.°, n.° 2, 
da convenção, as prestações que os resi
dentes de um Estado contratante auferirem 
ao abrigo da legislação de segurança social 
do outro Estado contratante estão isentas 
no Estado de residência respectivo 31. 

52. No acórdão Wielockx, num contexto 
factual e jurídico semelhante (mas não 
idêntico) ao do presente processo, o Tribu
nal de Justiça declarou: 

«[...] em aplicação das convenções contra a 
dupla tributação, que, como a mencionada 
anteriormente, seguem o modelo da con-
venção-tipo da OCDE, o Estado tributa 
todas as pensões recebidas pelos residentes 
no seu território, independentemente do 
Estado onde foram pagas as cotizações, 
mas, inversamente, não sujeita ao imposto 
as pensões recebidas no estrangeiro, mesmo 
que elas tenham por origem cotizações 
pagas no seu território que considerou 

28 — Acórdão de 11 de Agosto de 1995 (C-80/94, Colect., 
p. I-2493). 

29 — Convenção de J de Julho de 1979; a versão alemã foi 
publicada no BGBl. 1981 II, p. 1165. 

30 — Quanto a anuidades baseadas em prêmios anteriores, v. 
Vogel, K., Klaus Vogel on Double Taxation Conventions 
(3.a ed., 1997), Kluwer, p. 1072. 

31 — Uma vez que não é claro o facto de saber se as pensões a 
pagar no âmbito dos dois regimes se enquadram no 
artigo 21.° ou no artigo 18.°, n.° 2, da convenção, teremos 
de considerar ambas as alternativas. 
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dedutíveis. A coerência fiscal não está, 
assim, estabelecida ao nível de uma mesma 
pessoa, por uma correlação rigorosa entre a 
dedutibilidade das cotizações e a tributação 
das pensões, sendo transferida para outro 
nível, o da reciprocidade das regras aplicá
veis nos Estados contratantes. Sendo a 
coerência fiscal assegurada com base numa 
convenção bilateral celebrada com outro 
Estado-Membro, este princípio não pode 
ser invocado para justificar a recusa de uma 
dedução como a que está aqui em 
causa» 32. 

53. Ao concluir esta convenção com a 
Alemanha, a Finlândia renunciou, nos 
termos do artigo 21.° da mesma, ao direito 
de tributar as pensões pagas pelas compa
nhias de seguros de pensão voluntária 
finlandesas aos residentes na Alemanha. 
Inversamente, a Finlândia tem o direito de 
tributar todas as pensões auferidas pelos 
residentes no seu território. Nos termos do 
artigo 18.°, n.° 2, as prestações auferidas ao 
abrigo da legislação de segurança social do 
outro Estado contratante estão isentas de 
imposto no Estado da residência do bene
ficiário. Se R. D. Danner permanecer na 
Finlândia e aquela norma se aplicar às 
pensões concedidas ao abrigo de um ou de 
ambos os regimes alemães, a Finlândia 
renunciou, efectivamente, ao direito de 
tributar os rendimentos de um dos seus 
residentes. 

54. A coerência fiscal não está, assim, 
estabelecida ao nível de uma mesma pes

soa, por uma correlação rigorosa entre a 
dedutibilidade dos prémios e a tributação 
das pensões, tendo antes sido transferida 
para outro nível, o da reciprocidade das 
normas aplicáveis nos dois Estados con
tratantes. Uma recusa manifestamente dis
criminatória da dedução dos prémios de 
seguros de pensão estrangeiros não con
tribui para manter este outro tipo de 
coerência fiscal. 

55. A Finlândia procura responder ao 
argumento baseado na convenção contra 
a dupla tributação, sugerindo que a solução 
não pode depender da existência de uma 
convenção desta natureza num caso con
creto. Salienta que poderia não existir 
qualquer convenção com a Alemanha e 
que o direito comunitário não pode exigir 
aos Estados-Membros que as concluam. 

56. O argumento do Governo finlandês 
parece difícil de harmonizar com o acórdão 
Wielockx. Contudo, ainda que fosse cor
recto afirmar que a solução não pode 
depender da existência de uma convenção 
contra a dupla tributação, aplicável num 
caso concreto, em nossa opinião, o argu
mento não colheria. O que é importante, a 
nosso ver, não é a existência de uma 
convenção especial aplicável ao caso ver
tente, mas a existência entre os Estados-
-Membros de uma rede geral de convenções 
contra duplas tributações (mesmo que cada 
Estado-Membro não tenha concluído con
venções com todos os outros Estados-
-Membros). O raciocínio lógico subjacente 32 — Acórdão já referido na nota 28, n.°s 24 c 25. 
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ao acórdão Wielockx parte da existência 
dessa rede geral, a qual demonstra que os 
Estados-Membros estão geralmente dispos
tos a renunciar, com base na reciprocidade, 
ao direito de tributar na fonte as pensões 
pagas aos residentes noutro Estado-Mem-
bro. Consequentemente, uma pessoa que 
tenha podido deduzir prêmios de seguros 
de pensões do seu rendimento colectável 
num Estado-Membro, mas que, posterior
mente, se mude para outro Estado-Membro 
não terá, frequentemente, de pagar impos
tos sobre a sua pensão, no primeiro Estado-
-Membro. Além disso, uma pessoa que 
t e n h a p o d i d o d e d u z i r n u m 
Estado-Membro A prémios pagos ao 
abrigo de um regime de pensões num 
Estado-Membro B poderá auferir a sua 
pensão num Estado-Membro C e não estar 
sujeita ao pagamento de imposto sobre a 
sua pensão nem em A, nem em B, mas sim 
em C. Por conseguinte, o argumento 
baseado na coerência fiscal não tem funda
mento. 

57. Em terceiro lugar, e em todo o caso, é 
desproporcionado proibir que todos aque
les que pagam prémios de seguro a segura
doras estrangeiras deduzam esses prémios 
pelo simples facto de alguns deles poderem 
vir a deixar o país. Sem pretender tomar 
uma posição acerca da compatibilidade 
com o direito comunitário de um meca
nismo como o de «claw-back», por exem
plo — mediante o qual contribuintes que 
se mudam para outro país devem restituir 
os benefícios fiscais obtidos com a dedução 
dos prémios de pensões — parece-nos evi
dente que mesmo um mecanismo dessa 
ordem seria menos restritivo do que uma 
proibição geral de dedução que afecta 
todos aqueles que permanecem na Finlân
dia. A natureza excessiva da restrição é 

perfeitamente ilustrada pelo caso de R. D. 
Danner: não lhe é permitido efectuar a 
dedução dos prémios pagos ao abrigo dos 
regimes alemães, não obstante o facto de 
possuir fortes ligações à Finlândia e ser, por 
isso, improvável — como o mesmo con
vincentemente explicou — que venha a 
deixar a Finlândia por simples razões de 
ordem fiscal (acrescentou que, em todo o 
caso, não havia motivos para considerar a 
Alemanha um paraíso fiscal). 

A necessidade de garantir a eficácia da 
fiscalização tributária e de prevenir a 
evasão fiscal («fraude fiscale») 

58. Os Governos finlandês e dinamarquês 
alegam que a recusa em permitir a dedução 
dos prémios pagos ao abrigo de regimes 
geridos por seguradoras estrangeiras é 
justificada pela necessidade de garantir a 
eficácia da fiscalização tributária e de 
prevenir a evasão fiscal. 

59. Em sua opinião, é difícil ou mesmo 
impossível verificar se os regimes estran
geiros preenchem as várias condições de 
dedutibilidade previstas no artigo 96°, 
n.°s 2 a 6, da LIRPS. Mesmo nos casos 
em que preenchem essas condições no 
momento da dedução, é impossível impedir 
a modificação posterior das condições do 
seguro dos regimes estrangeiros. 

60. Segundo aqueles governos, é, de igual 
modo, impossível fiscalizar e, por isso, 
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tributar de maneira eficaz as pensões ou 
outras prestações pagas a residentes na 
Finlândia ao abrigo de regimes estrangei
ros. A este respeito, o Governo finlandês 
sustenta que algumas companhias de segu
ros de pensões estrangeiras anunciam os 
seus serviços indicando que as pensões 
escapariam à tributação na Finlândia. 

61. Ainda segundo os mesmos, essas difi
culdades de fiscalização do preenchimento 
das condições de dedutibilidade e do paga
mento das pensões devem-se, em primeiro 
lugar, ao facto de que, embora possam 
impor às instituições nacionais a obrigação 
de informar a Administração fiscal acerca 
de qualquer pagamento efectuado, as auto
ridades finlandesas já não têm essa facul
dade no que toca às seguradoras estabele
cidas no estrangeiro. Em segundo lugar, 
enquanto o contribuinte que procura dedu
zir os prémios pagos ao abrigo de regimes 
estrangeiros tem interesse em prestar toda a 
informação necessária, já não tem o mesmo 
incentivo em fornecer informações comple
tas e precisas acerca de modificações pos
teriores do contrato de seguro ou das 
pensões e prestações recebidas do estran
geiro. Em terceiro lugar, a troca de infor
mações entre Estados-Membros prevista na 
Directiva 77/799/CEE do Conselho, de 
19 de Dezembro de 1977, relativa à 
assistência mútua das autoridades compe
tentes dos Estados-Membros no domínio 
dos impostos directos 33 também não cons
titui um instrumento eficaz para superar as 
dificuldades encontradas. 

62. Estes argumentos não nos convencem e 
estamos de acordo com R. D. Danner, a 
Comissão e o Órgão de Fiscalização da 
EFTA em que as normas controversas 
violam o princípio da proporcionalidade. 
Em nossa opinião, é possível alcançar os 
objectivos legítimos de eficácia dos con
trolos fiscais e de prevenção da evasão 
fiscal através de meios consideravelmente 
menos restritivos do que a proibição geral 
da dedutibilidade de todos os prémios 
pagos a seguradoras estrangeiras. 

63. É jurisprudência assente que a eficácia 
da fiscalização tributária constitui uma 
razão imperiosa de interesse geral susceptí
vel de justificar uma restrição ao exercício 
das liberdades fundamentais garantidas 
pelo Tratado 34. A necessidade de prevenir 
a evasão fiscal coincide, no presente pro
cesso, com a necessidade de garantir uma 
fiscalização tributária eficaz. 

64. Através das medidas contestadas, a 
Finlândia procura salvaguardar dois inte
resses fiscais distintos. 

65. Em primeiro lugar, pretende assegurar 
que nenhuma dedução seja concedida nos 
casos em que não existe o direito à mesma 

33 — JO L 336, p. 15; EE 09 Fl p. 94. 

34 — Acórdãos de 20 de Fevereiro de 1979, Rewe-Zentral 
(120/78, Colect., p. 327); dc 15 de Maio dc 1997, Futura 
Participations c Sincer (C-250/95, Cole«., p. I-2471); c 
acórdão Vestergaard, já referido na nota 23. 
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(controlo eficaz da dedutibilidade dos pre
mios). A dedução dos premios deve ser 
permitida apenas nos casos em que os 
premios são efectivamente pagos, em que 
o regime do seguro estrangeiro preenche as 
condições fixadas pela legislação finlandesa 
para efeitos de dedutibilidade (no que toca, 
por exemplo, à natureza e ao montante das 
prestações ou à idade de reforma)35 e em 
que essas condições continuam a estar 
preenchidas mesmo após a dedução ter 
sido concedida. 

66. No que respeita àquele primeiro inte
resse, resulta claramente dos acórdãos 
Bachmann e Comissão/Bélgica que um 
Estado-Membro pode invocar a Directiva 
77/799 36 a fim de controlar se os paga
mentos foram efectuados noutro Estado-
-Membro, quando seja necessário ter em 
conta esses pagamentos para calcular cor
rectamente o imposto sobre o rendimento. 
Em todo o caso, a administração fiscal 
pode exigir ao contribuinte, se assim o 
entender, as provas relativas ao pagamento 
dos prêmios e às condições do seguro de 
pensão e recusar, eventualmente, a autori
zação de dedução quando essas provas não 
forem fornecidas. Uma vez que a dedução 
está dependente da aprovação das autori
dades, existe um forte incentivo para que o 
contribuinte forneça informações precisas e 
completas. Daqui resulta que o facto de o 
Estado-Membro ao qual foi solicitada 
informação, nos termos da Directiva 

77/799, não ter base jurídica para exigir 
das seguradoras as informações necessá
rias, não pode justificar a não dedutibili
dade dos prémios de seguro de pensão 
pagos a instituições estabelecidas no estran
geiro 37. 

67. Em segundo lugar, a Finlândia pretende 
garantir que as pensões pagas pela institui
ção seguradora a residentes na Finlândia 
sejam, de facto, tributadas (controlo eficaz 
da tributação das pensões). 

68. É certo que, nos processos Bachmann e 
Comissão/Bélgica, o Tribunal de Justiça 
admitiu que as disposições então em causa 
eram proporcionadas, no sentido de que 
não era possível garantir a coerência do 
sistema belga através de disposições menos 
restritivas. Atendendo, porém, ao rigor da 
restrição ora em causa, é necessário ree
xaminar a proporcionalidade da medida 
finlandesa no contexto do presente pro
cesso. 

69. Quanto ao rigor da restrição, devemos 
ter presente que o efeito da disposição é, 
provavelmente, o de excluir as seguradoras 
estrangeiras, no seu conjunto, do mercado 
finlandês. Trata-se, pois, de uma medida 
concebida não para garantir o controlo 
efectivo das nrestacões de serviços de 35 — Quanto à questão de saber se a dedutibilidade pode estar 

subordinada a tais condições nos casos em que um 
trabalhador se instala temporariamente noutro Estado-
-Membro, v. o debate na comunicação da Comissão 
referida na nota 25, ponto 3.4. 

36 — O Tribunal de Justiça alude ao artigo 1.°, n.° 1, da 
directiva. 

37 — V. n.°s 18 a 20 do acórdão Bachmann, já referido na nota 
2. 
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seguros transfronteiriças, mas para excluir 
as prestações de serviços transfronteiriças, 
no seu conjunto, com base na premissa de 
que não é possível efectuar qualquer con
trolo eficaz. É, igualmente, claro que essa 
exclusão total funciona não só em desfavor 
de agentes económicos desonestos, mas 
também em detrimento de companhias de 
seguros sérias e de contribuintes honestos, 
que não têm qualquer interesse em favore
cer ou participar em práticas ilícitas. 

70. No que toca à possibilidade de salva
guardar a aplicação da regulamentação 
fiscal dos Estados-Membros com recurso 
a meios menos restritivos do que a elimi
nação, de facto, de todas as prestações de 
seguros de pensão transfronteiriças, as 
autoridades fiscais dos Estados-Membros 
podem, em nossa opinião, contar com três 
fontes de informação potenciais, a saber, o 
contribuinte em causa, o Estado-Membro 
da instituição pagadora e, talvez a mais 
importante, a própria instituição segura
dora pagadora. 

71. Em primeiro lugar, não existe eviden
temente qualquer problema se o contri
buinte em causa incluir honestamente na 
sua declaração de rendimentos as pensões 
recebidas do estrangeiro. Mas a Adminis
tração fiscal não fica inteiramente depen
dente de tal declaração. Normalmente, 
antes de receber uma pensão de uma 
instituição estrangeira, o contribuinte terá 
requerido a dedução dos prémios pagos 
àquela instituição. Os requerimentos de 
dedução e as provas documentais forneci
das pelo contribuinte naquela ocasião cons

tituem, em nossa opinião, uma fonte de 
informação valiosa acerca dos pagamentos 
das pensões que o mesmo virá a receber 
mais tarde. Com base nas informações 
prestadas na fase da dedução, as autorida
des fiscais poderão mesmo, porventura, 
presumir que os pagamentos das pensões 
são efectuados, salvo se o contribuinte 
apresentar prova adequada do contrário. 

72. Em segundo lugar, os Estados-Mem
bros poderiam efectuar trocas de informa
ções sobre as prestações pagas pelas ins
tituições de pensões aos residentes dos 
outros Estados-Membros, o que lhes per
mitiria verificar o cumprimento das obri
gações fiscais dos seus residentes. A estru
tura para esse intercâmbio já existe, nos 
termos da Directiva 77/799. Na sua comu
nicação já referida, a Comissão faz pro
postas pormenorizadas com vista a instau
rar um sistema de troca automática e 
eficiente de informações, no domínio das 
pensões profissionais38. 

73. Independentemente dessas propostas 
específicas, o Tribunal de Justiça declarou 
que as autoridades de um Estado-Membro 
podem invocar a Directiva 77/799 para 
obter das autoridades competentes de outro 
Estado-Membro todas as informações que 
julguem necessárias para determinar o 
montante exacto do imposto sobre o ren
dimento devido por um contribuinte, em 
função da legislação que elas próprias 
aplicam 39. 

38 — V. ponto 4 da comunicação, ¡á referida na nota 25. 
39 — Acórdão Vestergaard, ¡á referido na nota 23, n.° 28. 
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74. Em terceiro lugar, e talvez o ponto mais 
importante, parece-nos que um Estado-
-Membro pode garantir que as companhias 
de seguros estabelecidas no estrangeiro 
cooperem e prestem as informações neces
sárias acerca dos pagamentos que efectuam 
aos residentes. Pode, por exemplo, fazer 
depender a dedutibilidade dos prémios 
pagos ao abrigo de um regime estrangeiro 
da existência de um acordo prévio entre a 
seguradora que gere aquele regime e as suas 
autoridades. Nos termos de um acordo 
dessa natureza, o Estado-Membro poderia 
exigir informações completas e precisas 
acerca dos pagamentos de pensões efectua
dos por aquela seguradora. Poderia, de 
igual modo, ficar acordado que as condi
ções do seguro não poderiam ser alteradas 
substancialmente, após concessão da dedu
ção. Deve presumir-se que as companhias 
de seguros — que são, afinal e em regra, 
empresas estáveis e de prestígio, fiscaliza
das de perto pelo Estado onde estão 
estabelecidas — não tentarão violar ou 
iludir tais acordos. Mas mesmo no caso 
de incumprimento, o Estado-Membro 
poderia aplicar sanções adequadas como, 
por exemplo, a suspensão imediata das 
deduções relativamente aos prémios pagos 
por residentes 40. Até mesmo uma política 
rigorosa que exclua do mercado de um 
Estado-Membro as instituições estrangeiras 
que não cooperem de boa fé seria manifes
tamente menos restritiva do que uma 
política de exclusão, de facto, do mercado 
de todas as instituições estrangeiras. 

75. Nestes termos, as medidas contestadas 
não podem ser justificadas com base na 

necessidade de garantir uma fiscalização 
tributária eficaz ou de prevenir a evasão 
fiscal. 

A necessidade de preservar a integridade da 
matéria colectável 

76. O Governo dinamarquês alega que a 
restrição do direito à dedução dos prémios 
pagos a instituições estrangeiras é justifi
cado pela necessidade de preservar a inte
gridade da matéria colectável. Segundo o 
seu ponto de vista, o Tribunal de Justiça 
reconheceu no acórdão Safir que aquela 
necessidade constituía razão imperiosa de 
interesse geral. Se os prémios de seguro 
pagos a seguradoras estrangeiras fossem 
dedutíveis, os residentes em Estados-Mem-
bros com impostos sobre o rendimento 
elevados seriam fortemente incitados a 
contratar seguros com instituições estabe
lecidas em Estados-Membros onde esses 
impostos são menos elevados. Tal situação 
seria propícia a manobras para obter o 
melhor enquadramento fiscal, abusos e 
desvios das leis fiscais dos Estados-Mem
bros com impostos sobre o rendimento 
mais elevados, bem como uma desenfreada 
corrida ao «dumping fiscal», com conse
quências devastadoras para os Estados-
-Membros que financiam através da receita 
fiscal uma assistência social de elevada 
qualidade. Além disso, os Estados-Mem
bros têm um interesse legítimo em não 
conceder o benefício fiscal da dedutibili
dade dos prémios de seguro quando a 
poupança encorajada pela dedução é cons
tituída no estrangeiro. 

40 — Farmer, P., e Lyal, R., EC Tax Law (1994), p. 333. 
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77. Estes argumentos não nos convencem. 

78. Não entendemos que o Tribunal de 
Justiça tenha reconhecido a necessidade de 
preservar a integridade da matéria colectá
vel como razão justificativa legítima. Pelo 
contrário, considerou que a prevenção da 
redução de receitas não figura entre as 
razões enunciadas no artigo 46.° CE e não 
pode ser considerada como uma razão 
imperiosa de interesse geral 41. No acórdão 
Safir, o Tribunal de Justiça apenas declarou 
que, nas circunstâncias do processo, a 
necessidade de preencher o vazio fiscal 
não era susceptível de justificar a medida 
nacional restritiva em causa. 

79. Em todo o caso, o argumento do 
Governo dinamarquês da «corrida desen
freada» está baseado na premissa errada de 
que impostos sobre o rendimento pouco 
elevados no Estado de estabelecimento da 
instituição de seguros de pensão estrangeira 
constituem um incentivo para os contri
buintes contratarem seguros de pensão 
nesse Estado. Uma vez que, na maioria 
dos casos, as pensões pagas por aquelas 
instituições serão tributadas pelo Estado da 
residência do contribuinte (e não pelo 
Estado de origem), às taxas aí em vigor, 
não existe, em nossa opinião, qualquer 
incentivo fiscal para contratar seguros de 
pensão com seguradoras estrangeiras. 

80. O último argumento do Governo dina
marquês pode ser entendido como um 

reconhecimento de que normas como as 
que estão em causa são essenciais para 
proteger as seguradoras estabelecidas num 
Estado-Membro da concorrência de outros 
Estados-Membros. Devemos recordar, 
porém, que as liberdades fundamentais 
previstas no Tratado foram concebidas 
para impedir não só as restrições à aquisi
ção de bens ou serviços de outros Estados-
-Membros, mas também os incentivos con
cebidos pelos Estados-Membros à aquisi
ção prioritária de bens ou de serviços 
nacionais, em detrimento dos bens ou dos 
serviços provenientes de outros Estados-
-Membros 42. 

81. Consequentemente, visto que as dispo
sições tais como as que estão em causa no 
processo principal não podem ser justifica
das com base em nenhuma das razões 
i n v o c a d a s , são p r o i b i d a s pe lo 
artigo 49.° CE. 

Os artigos 12.° CE, 56.° CE e 87.° CE 

82. Atendendo ao resultado claro da aná
lise baseada no artigo 49.° CE e na ausência 
de um debate desenvolvido a respeito dos 
artigos 12.° CE, 56.° CE e 87.° CE, quer 
perante o órgão jurisdicional de reenvio 
quer perante o Tribunal de Justiça, parece 
desnecessário e inútil examinar aquelas 
disposições. 

41 — Acórdão de 21 de Setembro de 1999, Saint-Gobain ZN 
(C-307/97, Colect., p. I-6161, n.° 51). 

42 — V. por exemplo, acórdãos de 24 do Novembro de 1982, 
Comissão/Irlanda (249/81, Recueil, p. 4005, n. os 27 a 29), 
c de 20 de Março de 1990, Du Pont de Nemours Italiana 
(C-21/88, Colect., p. I-889, n.° 11). 
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Conclusão 

83. À luz das considerações que precedem, propomos ao Tribunal de Justiça que 
responda do seguinte modo à questão submetida: 

«Uma regulamentação fiscal de um Estado-Membro que restrinje ou exclui a 
dedutibilidade, para efeitos de imposto sobre o rendimento, dos prêmios pagos ao 
abrigo de regimes de pensão voluntários a prestadores de pensões estabelecidos 
noutros Estados-Membros, ao mesmo tempo que permite a dedutibilidade dos 
prêmios pagos ao abrigo de regimes de pensão voluntários equivalentes, geridos 
por prestadores estabelecidos no primeiro Estado-Membro é contrária ao 
artigo 49.° CE.» 
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